

Texto a constar no Auto de Receção Provisória (ARP) - PIEP

A empreitada enquadra-se no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), integrando o investimento RE-C03-i02 – Acessibilidades 360º, Programa de Intervenção em Edifícios Públicos (PIEP), Componente 3 – Respostas Sociais, investimento desenvolvido e operacionalizado pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., nos termos definidos no Aviso n.º XX/C03-i02/20XX, correspondendo ao Projeto n.º xxxx.
Para efeitos de cumprimento das obrigações associadas ao financiamento PRR, declara-se que a intervenção foi realizada no endereço ________________________________.
